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MEIO AMBIENTE – ART. 225 

 Art. 225. Todos têm direito ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à 

sadia qualidade de vida, impondo-se ao 

Poder Público e à coletividade o dever de 

defendê-lo e preservá- lo para as 

presentes e futuras gerações. 



DEVERES DO PODER PUBLICO 
 Preservar e restaurar os processos ecológicos 

essenciais e prover o manejo ecológico das 
espécies e ecossistemas;      

 Preservar a diversidade e a integridade do 
patrimônio genético do País e fiscalizar as 
entidades dedicadas à pesquisa e manipulação 
de material genético;       

 Definir, em todas as unidades da Federação, 
espaços territoriais e seus componentes a 
serem especialmente protegidos, sendo a 
alteração e a supressão permitidas somente 
através de lei, vedada qualquer utilização que 
comprometa a integridade dos atributos que 
justifiquem sua proteção;      

 



DEVERES DO PODER PUBLICO 

 Exigir, na forma da lei, para instalação de 

obra ou atividade potencialmente causadora 

de significativa degradação do meio 

ambiente, estudo prévio de impacto 

ambiental, a que se dará publicidade;      

 Controlar a produção, a comercialização e o 

emprego de técnicas, métodos e substâncias 

que comportem risco para a vida, a 

qualidade de vida e o meio ambiente;      



DEVERES DO PODER PUBLICO 

 Promover a educação ambiental em todos 

os níveis de ensino e a conscientização 

pública para a preservação do meio 

ambiente; 

 Proteger a fauna e a flora, vedadas, na 

forma da lei, as práticas que coloquem em 

risco sua função ecológica, provoquem a 

extinção de espécies ou submetam os 

animais a crueldade.    

 

 



RECURSO MINERAIS 

 Aquele que explorar recursos minerais 

fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com 

solução técnica exigida pelo órgão público 

competente, na forma da lei. 



PATRIMONIO NACIONAL 

 A Floresta Amazônica brasileira,  

 A Mata Atlântica,  

 A Serra do Mar,  

 O Pantanal Mato-Grossense 

 A Zona Costeira são patrimônio nacional 

A sua utilização deve ser na forma da lei, 
dentro de condições que assegurem a 
preservação do meio ambiente, inclusive 
quanto ao uso dos recursos naturais.     



BENS INDISPONÍVEIS 

  As terras devolutas ou arrecadadas pelos 

Estados, por ações discriminatórias, 

necessárias à proteção dos ecossistemas 

naturais são bens indisponíveis 



USINAS NUCLEARES 

 As usinas que operem com reator nuclear 

deverão ter sua localização definida em lei 

federal, sem o que não poderão ser 

instaladas. 



MEIO AMBIENTE E O STF 

 “Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 182, § 
3º, da Constituição do Estado de Santa Catarina. 
Estudo de impacto ambiental. Contrariedade ao 
art. 225, § 1º, IV, da Carta da República. A norma 
impugnada, ao dispensar a elaboração de estudo 
prévio de impacto ambiental no caso de áreas de 
florestamento ou reflorestamento para fins 
empresariais, cria exceção incompatível com o 
disposto no mencionado inciso IV do § 1º do art. 
225 da CF.” (ADI 1.086, Rel. Min. Ilmar Galvão, 
julgamento em 7-6-2001, Plenário, DJ de 10-8-
2001. 



MEIO AMBIENTE E O STF 

 "Lei 7.380/1998, do Estado do Rio Grande do Norte. 
Atividades esportivas com aves das raças combatentes. 
‘Rinhas’ ou ‘Brigas de galo’. Regulamentação. 
Inadmissibilidade. Meio ambiente. Animais. Submissão a 
tratamento cruel. Ofensa ao art. 225, § 1º, VII, da CF. Ação 
julgada procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei 
estadual que autorize e regulamente, sob título de 
práticas ou atividades esportivas com aves de raças ditas 
combatentes, as chamadas ‘rinhas’ ou ‘brigas de galo’." 
(ADI 3.776, Rel. Min. Cezar Peluso, julgamento em 14-6-
2007, Plenário, DJ de 29-6-2007.) No mesmo sentido: 
ADI 1.856, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 26-5-
2011, Plenário, DJE de 14-10-2011; ADI 2.514, Rel. Min. 
Eros Grau, julgamento em 29-6-2005, Plenário, DJ de 9-
12-2005. 



MEIO AMBIENTE E O STF 

“Habeas corpus. Negativa de seguimento. (...) 
Na concreta situação dos autos, a pessoa 
jurídica da qual o paciente é representante 
legal se acha processada por delitos 
ambientais. Pessoa Jurídica que somente 
poderá ser punida com multa e pena restritiva 
de direitos. Noutro falar: a liberdade de 
locomoção do agravante não está, nem mesmo 
indiretamente, ameaçada ou restringida.” (HC 
88.747-AgR, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento 
em 15-9-2009, Primeira Turma, DJE de 29-10-
2009.) 



FAMILIA ( ART. 226) 

 Família é considera como base da sociedade 

 O Casamento é civil e gratuita a sua celebração 

 O casamento religioso tem efeito civil 

  É reconhecida a união estável “entre homem e 
mulher”  

 ADPF 132  e ADI 4277, que reconheceu a União 
homoafetiva 

 Resolução 175/2013 do CNJ, dispõe sobre a 
habilitação, celebração de casamento civil, ou de 
conversão de união estável em casamento, entre 
pessoas de mesmo sexo 



ENTIDADE FAMILIAR 

 Entende-se, também, como entidade 

familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes 



 SOCIEDADE CONJUGAL  

 Os direitos e deveres são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher. 



DIVÓRCIO 

 O casamento civil pode ser dissolvido 

pelo divórcio.  



PLANEJAMENTO FAMILIAR 

 Princípios: 

- da dignidade da pessoa humana  

- da paternidade responsável 

- o planejamento familiar é livre decisão do 
casal 

- Compete ao Estado propiciar recursos 
educacionais e científicos para o exercício 
desse direito, 

- Vedação a qualquer forma coercitiva por 
parte de instituições oficiais ou privadas 



VIOLENCIA DOMESTICA 

 O Estado assegurará a assistência à família 

na pessoa de cada um dos que a integram, 

criando mecanismos para coibir a 

violência no âmbito de suas relações 

 Lei Maria da Penha – Lei 11.340/2006 



FAMILIA E O STF 

Ante a possibilidade de interpretação em sentido 
preconceituoso ou discriminatório do art. 1.723 do CC, 
não resolúvel à luz dele próprio, faz-se necessária a 
utilização da técnica de ‘interpretação conforme à 
Constituição’. Isso para excluir do dispositivo em causa 
qualquer significado que impeça o reconhecimento da 
união contínua, pública e duradoura entre pessoas do 
mesmo sexo como família. Reconhecimento que é de ser 
feito segundo as mesmas regras e com as mesmas 
consequências da união estável heteroafetiva.” (ADI 4.277 
e ADPF 132, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 5-5-
2011, Plenário, DJE de 14- 10-2011.) No mesmo sentido: 
RE 687.432-AgR, rel. min. Luiz Fux, julgamento em 18-9-
2012, Primeira Turma, DJE de 2-10-2012; RE 477.554-AgR, 
Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 16-8-
2011,Segunda Turma, DJE de 26-8- 2011. 



FAMILIA E O STF 

 “Companheira e concubina. Distinção. Sendo o 
Direito uma verdadeira ciência, impossível é 
confundir institutos,expressões e vocábulos, sob 
pena de prevalecer a babel. (...) A proteção do 
Estado à união estável alcança apenas as situações 
legítimas e nestas não está incluído o concubinato. 
(...) A titularidade da pensão decorrente do 
falecimento de servidor público pressupõe 
vínculo agasalhado pelo ordenamento jurídico, 
mostrando-se impróprio o implemento de divisão 
a beneficiar, em detrimento da família, a 
concubina.” (RE 590.779, Rel. Min. Marco Aurélio, 
julgamento em 10- 2-2009, Primeira Turma, DJE 
de 27-3-2009.) 



FAMILIA E O STF 
 Mais exatamente, planejamento familiar que, ‘fruto da livre decisão 

do casal’, é ‘fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e 
da paternidade responsável’ (§ 7º desse emblemático artigo 
constitucional de nº 226). O recurso a processos de fertilização 
artificial não implica o dever da tentativa de nidação no corpo da 
mulher de todos os óvulos afinal fecundados. Não existe tal dever 
(inciso II do art. 5º da CF), porque incompatível com o próprio 
instituto do ‘planejamento familiar’ na citada perspectiva da 
‘paternidade responsável’. Imposição, além do mais, que implicaria 
tratar o gênero feminino por modo desumano ou degradante, em 
contrapasso ao direito fundamental que se lê no inciso II do art. 5º 
da Constituição. Para que ao embrião in vitro fosse reconhecido o 
pleno direito à vida, necessário seria reconhecer a ele o direito a 
um útero. Proposição não autorizada pela Constituição." (ADI 
3.510, Rel. Min. Ayres Britto, julgamento em 29-5-2008, Plenário, DJE 
de 28-5-2010.) 



FAMILIA E O STF 

 Deve-se dar interpretação conforme à Carta da República aos arts. 
12, I, 16 e 41 da Lei 11.340/2006 – Lei Maria da Penha – no sentido 
de não se aplicar a Lei 9.099/1995 aos crimes glosados pela lei ora 
discutida, assentando-se que, em se tratando de lesões corporais, 
mesmo que consideradas de natureza leve, praticadas contra a 
mulher em âmbito doméstico, atua-se mediante ação penal pública 
incondicionada. (...) Representa a Lei Maria da Penha elevada 
expressão da busca das mulheres brasileiras por igual consideração e 
respeito. Protege a dignidade da mulher, nos múltiplos aspectos, não 
somente como um atributo inato, mas como fruto da construção 
realmente livre da própria personalidade. Contribui com passos 
largos no contínuo caminhar destinado a assegurar condições 
mínimas para o amplo desenvolvimento da identidade do gênero 
feminino.” (ADI 4.424, voto do rel. min. Marco Aurélio, julgamento 
em 9-2-2012, Plenário, DJE de 1º-8-2014.) No mesmo sentido: ADC 
19, rel. min. Marco Aurélio, julgamento em 9-2-2012, Plenário, DJE de 
29-4-2014. 



CRIANÇA, ADOLESCENTE E 

JOVEM ( ART. 227) 
 Criança: pessoa até 12 anos de idade 

incompletos. (Ecriad) 

  Adolescente: entre 12 e 18 anos. (Ecriad) 

  Jovem: entre 15 e 29 (precisa ainda ser 

regulado por Estatuto próprio, mas já tem 

previsão na Lei 11.692/2008 (Lei do 

PROJOVEM). 

 

 



CRIANÇA, ADOLESCENTE E 

JOVEM ( ART. 227) 
 Art. 227. É dever da família, da sociedade e 

do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta 

prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à 

profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar 

e comunitária, além de colocá-los a salvo de 

toda forma de negligência, discriminação, 

exploração, violência, crueldade e opressão. 



PRECEITOS DA ASSISTENCIA 

INTEGRAL 
 Aplicação de percentual dos recursos públicos 

destinados à saúde na assistência materno-infantil; 

 Criação de programas de prevenção e 
atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, 
mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e 
serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas 
de discriminação. 



PESSOAS COM DEFICIENCIA 

 A lei disporá sobre normas de construção 

dos logradouros e dos edifícios de uso 

público e de fabricação de veículos de 

transporte coletivo, a fim de garantir 

acesso adequado às pessoas portadoras 

de deficiência. 



PRINCIPIO DA PROTEÇÃO 

ESPECIAL 
 Idade mínima de quatorze anos para admissão 

ao trabalho, observado o disposto no art. 7º, 
XXXIII; 

 Garantia de direitos previdenciários e 
trabalhistas; 

 garantia de acesso do trabalhador adolescente e 
jovem à escola;  

 garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional 
habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar 
específica; 



PRINCIPIO DA PROTEÇÃO 

ESPECIAL 
 obediência aos princípios de brevidade, 

excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, 

quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

 Estímulo do Poder Público, através de 

assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, 

sob a forma de guarda, de criança ou 

adolescente órfão ou abandonado; 

 



PRINCIPIO DA PROTEÇÃO 

ESPECIAL 
 programas de prevenção e atendimento 

especializado à criança, ao adolescente e 

ao jovem dependente de entorpecentes e 

drogas afins. 



ADOÇÃO 

 será assistida pelo Poder Público, na 

forma da lei, que estabelecerá casos e 

condições de sua efetivação por parte de 

estrangeiros. 



IGUALDADE DOS FILHOS 

 Os filhos, havidos ou não da relação do 

casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas 

quaisquer designações discriminatórias 

relativas à filiação. 



INIMPUTABILIDADE 

 Art. 228 - São penalmente inimputáveis os 

menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial 



CRIANÇA, JOVEM E 

ADOLESCENTE E O STF 
 “As medidas previstas no ECA têm 

caráter educativo, preventivo e protetor, 

não podendo o Estado ficar impedido de 

aplicá-las.” (HC 98.381, Rel. Min. Ricardo 

Lewandowski, julgamento em 20-10-2009, 

Primeira Turma, DJE de 20-11- 2009.) 



CRIANÇA, JOVEM E 

ADOLESCENTE E O STF 
 “O pedido de substituição, de ofício, da medida de 

internação pela liberdade assistida não pode ser 
deferido, tendo em vista a existência de 
fundamentação razoável e a ausência de submissão do 
pleito ao conhecimento das instâncias ordinárias. A 
vedação às atividades externas, com base em 
relatórios demonstrativos de sua incompatibilidade 
com o comportamento do adolescente, tendo em 
vista não ter retornado à unidade de internação 
depois de saída para visitação à família, mostra-se 
devidamente fundamentada, não configurando 
constrangimento ilegal contra a liberdade do 
paciente.” (HC 102.488, Rel. Min. Joaquim Barbosa, 
julgamento em 21-9-2010, Segunda Turma, DJE de 22-
10- 2010.) 



IDOSOS 
 Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e 

educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o 
dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência 
ou enfermidade. 

 Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever 
de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 
participação na comunidade, defendendo sua dignidade 
e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida. 

 § 1º Os programas de amparo aos idosos serão 
executados preferencialmente em seus lares. 

 § 2º  Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida 
a gratuidade dos transportes coletivos urbanos. 

 



IDOSOS E O STF 
 "Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 39 da Lei 10.741, 

de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que assegura 
gratuidade dos transportes públicos urbanos e semiurbanos 
aos que têm mais de 65 (sessenta e cinco) anos. Direito 
constitucional. Norma constitucional de eficácia plena e 
aplicabilidade imediato. Norma legal que repete a norma 
constitucional garantidora do direito. Improcedência da ação. 
O art. 39 da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) apenas 
repete o que dispõe o § 2º do art. 230 da Constituição do 
Brasil. A norma constitucional é de eficácia plena e 
aplicabilidade imediata, pelo que não há eiva de invalidade 
jurídica na norma legal que repete os seus termos e 
determina que se concretize o quanto constitucionalmente 
disposto. Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente." (ADI 3.768, Rel. Min. Cármen Lúcia, 
julgamento em 19-9-2007, Plenário, DJ de 26-10-2007.) No 
mesmo sentido: AI 707.810-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, 
julgamento em 22-5-2012, Primeira Turma, DJE de 6-6- 2012. 



DOS ÍNDIOS 

 Art. 231. São reconhecidos aos índios sua 
organização social, costumes, línguas, crenças e 
tradições, e os direitos originários sobre as terras 
que tradicionalmente ocupam, competindo à 
União demarcá-las, proteger e fazer respeitar 
todos os seus bens. 

 § 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos 
índios as por eles habitadas em caráter 
permanente, as utilizadas para suas atividades 
produtivas, as imprescindíveis à preservação dos 
recursos ambientais necessários a seu bem-estar 
e as necessárias a sua reprodução física e cultural, 
segundo seus usos, costumes e tradições. 

 



INDIOS E O STF 

 O Plenário do STF, no julgamento da Pet 

3.388, decidiu pela demarcação contínua 

da área de 1,7 milhão de hectares da 

reserva indígena Raposa Serra do Sol, em 

Roraima, a ser ocupada apenas por 

grupos indígenas. 



INDIOS E O STF 

 "A exclusividade de usufruto das riquezas do solo, dos rios 
e dos lagos nas terras indígenas é conciliável com a eventual 
presença de não índios, bem assim com a instalação de 
equipamentos públicos, a abertura de estradas e outras vias 
de comunicação, a montagem ou construção de bases físicas 
para a prestação de serviços públicos ou de relevância 
pública, desde que tudo se processe sob a liderança 
institucional da União, controle do Ministério Público e 
atuação coadjuvante de entidades tanto da administração 
federal quanto representativas dos próprios indígenas. O 
que já impede os próprios índios e suas comunidades, por 
exemplo, de interditar ou bloquear estradas, cobrar pedágio 
pelo uso delas e inibir o regular funcionamento das 
repartições públicas." (Pet 3.388, Rel. Min. Ayres Britto, 
julgamento em 19-3-2009, Plenário, DJE de 1º-7-2010.) 



INDIOS E O STF 

 CPI: intimação de indígena para prestar depoimento na 
condição de testemunha, fora do seu habitat: violação 
às normas constitucionais que conferem proteção 
específica aos povos indígenas (CF, arts. 215 , 216 e 
231). A convocação de um índio para prestar 
depoimento em local diverso de suas terras constrange 
a sua liberdade de locomoção, na medida em que é 
vedada pela Constituição da República a remoção dos 
grupos indígenas de suas terras, salvo exceções nela 
previstas (CF/1988, art. 231, § 5º). [...]Donde a 
necessidade de adoção de cautelas tendentes a 
assegurar que não haja agressão aos seus usos, 
costumes e tradições.” (HC 80.240, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, julgamento em 20-6-2001, Primeira Turma, DJ 
de 14-10-2005.) 


